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DECISÃO
Trata-se de habeas corpus com pedido liminar impetrado em benefício de 

SANDRA TERESINHA DOS SANTOS apontando como autoridade coatora o Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo.

Colhe-se dos autos que a paciente foi condenada, como incursa nas 

sanções do art. 33, caput, da Lei n. 11.343/2006, à pena de 6 anos e 6 meses de reclusão, 

em regime inicial fechado, em virtude da apreensão de "55 (cinquenta e cinco) porções de 

cocaína, na forma de crack, pesando no total aproximadamente 12,5g (doze gramas e 

cinco decigramas)" (e-STJ fl. 30).

Irresignada, a defesa apelou, estando ainda pendente de apreciação o 

recurso defensivo.

Neste writ, sustenta o impetrante que a paciente estaria sofrendo 

constrangimento ilegal em razão do excesso de prazo para o julgamento do recurso.

Aduz que, "embora os autos estejam conclusos há mais de 03 meses, 

até o momento o recurso não foi incluído em pauta para julgamento, conforme se 

observa do extrato do andamento processual constante do sítio eletrônico. Tal postura 

não se revela adequada no caso em apreço, gerando uma situação de nítido 

constrangimento ilegal a paciente, posto que está há mais de 08 meses aguardando o 

acórdão, sem qualquer previsão para seu julgamento" (e-STJ fl. 4).

Requer, assim, a concessão da ordem, inclusive liminarmente, para expedir 

alvará de soltura em benefício da paciente.

Liminar indeferida às e-STJ fls. 110/112.
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Prestadas as informações, o Ministério Público Federal opinou pela 

denegação da ordem (e-STJ fl. 129).

É, em síntese, o relatório. 

Como visto no relatório, insurge-se a defesa contra a prisão antecipada do 

paciente.

Insta consignar, por necessário, que a aferição da existência do excesso de 

prazo impõe a observância ao preceito inserto no art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal, 

que assim dispõe:

A todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a 

celeridade de sua tramitação.

Não obstante, a constatação da violação à garantia constitucional acima 

referida não se realiza de forma puramente matemática. Reclama, ao contrário, um juízo de 

razoabilidade, no qual devem ser sopesados não só o tempo da prisão provisória mas 

também as peculiaridades da causa, sua complexidade, bem como quaisquer fatores que 

possam influir na tramitação do processo.

Na espécie, após examinar os autos e as recentes informações prestadas 

pelo Tribunal de origem, tem-se que o constrangimento ilegal não está configurado, já que o 

apelo  defensivo deu entrada na Corte a quo em 25/2/2019 e foi distribuído em 3/5/2019, 

cabendo destacar, ainda, que informações extraídas do endereço eletrônico do Tribunal 

Paulista noticiam que o feito já se encontra com o revisor, de modo que não há falar em 

desídia ou morosidade estatal.

Ademais, a jurisprudência desta Casa é reiterada no sentido de que a 

análise do excesso de prazo para o julgamento da apelação deve levar em consideração o 

quantum de pena aplicada na sentença condenatória, a qual, no caso, é de 6 anos e 6 meses 

de reclusão.

Logo, tudo isso conduz à conclusão de que inexiste a alegada ilegalidade 
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por excesso de prazo.

Em casos análogos, guardadas as devidas particularidades, esta Corte 

assim se pronunciou:

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. EXCESSO DE 

PRAZO NO JULGAMENTO DO APELO DEFENSIVO. 

INEXISTÊNCIA. PECULIARIDADES DO FEITO. 

QUANTIDADE DE PENA APLICADA. ORDEM DE HABEAS 

CORPUS DENEGADA, COM RECOMENDAÇÃO DE 

URGÊNCIA NO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

1. Na hipótese, o Paciente foi condenado, em 20/08/2017, pela prática 

dos crimes previstos nos artigos 33, caput, e 35, caput, c.c. o art. 40, 

inciso V, todos da Lei n.º 11.343/2006, na forma do art. 69 do Código 

Penal, às pena de 18 (dezoito) anos, 5 (cinco) meses e 2 (dois) dias de 

reclusão, em regime inicial fechado, e pagamento de 2.119 (dois mil, 

cento e dezenove) dias-multa, pois surpreendido, junto com outro 

Corréu, com 162,90 kg (cento e sessenta e dois quilos e novecentos 

gramas) de maconha.

2. A demora na apreciação do apelo não extrapola os limites da 

razoabilidade, uma vez que, embora a sentença tenha sido proferido 

em 20/08/2017, foi necessária a expedição de carta precatória, em 

15/12/2017, para a intimação do Corréu sobre o teor da sentença, a 

qual teve que ser renovada em 18/01/2018, o que postergou o envio 

dos autos ao Tribunal de Justiça.

3. Os autos foram autuados naquela Corte em 18/02/2019, tendo a 

Defesa do Paciente sido intimada para apresentar as razões de 

apelação em 25/02/2019, a qual foi acostada, aparentemente, em 

06/03/2019. Outrossim, abriu-se vista ao Ministério Público em 

06/06/2019 para a apresentação das contrarrazões ao recurso, que 

foram ofertadas em 17/07/2019, já estando os autos conclusos ao 

Relator desde 24/07/2019. 4. Consideradas as peculiaridades 

apontadas, bem como a quantidade de pena imposta ao Paciente - 18 

(dezoito) anos, 5 (cinco) meses e 2 (dois) dias de reclusão, em regime 

inicial fechado - o tempo que se estende entre a prolação da sentença 

e o julgamento da apelação não se mostra desproporcional, não 

havendo descaso ou desídia por parte da Autoridade Judiciária.

5. Ordem de habeas corpus denegada, com recomendação de 

urgência no julgamento da apelação.

(HC 462.027/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, 

julgado em 13/08/2019, DJe 27/08/2019)

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 

PROCESSUAL PENAL. EXCESSO DE PRAZO NO 

JULGAMENTO DO APELO DEFENSIVO. INEXISTÊNCIA. 

PECULIARIDADES DO FEITO. QUANTIDADE DE PENA 
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APLICADA. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS 

DESPROVIDO, COM RECOMENDAÇÃO DE URGÊNCIA NO 

JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

1. Recorrente condenado, em 12/01/2018, como incurso no art. 33, 

caput, da Lei n.º 11.343/06 e no art. 244-B do Estatuto da Criança e 

do Adolescente, à pena de 8 (oito) anos de reclusão, em regime inicial 

fechado, sendo-lhe negado o direito de apelar em liberdade.

2. No caso, verifica-se que a demora na apreciação do apelo não 

extrapola os limites da razoabilidade, uma vez que, embora a apelação 

do Recorrente tenha sido interposta em 19/02/2018, as razões do 

referido recurso foram apresentadas somente em 04/07/2018 e, 

consoante informações prestadas pelo Juízo a quo, o Condenado foi 

transferido para outra unidade prisional em decorrência de seu mau 

comportamento, o que, de certo, postergou o envio dos autos ao 

Tribunal de Justiça. Por sua vez, o Desembargador Relator do writ de 

origem informa que o processo já foi remetido ao Tribunal de Justiça, 

em 12/12/2018, para a análise do recurso de apelação. 3.

Ademais, em consulta ao sítio eletrônico mantido pelo Tribunal de 

Justiça do Estado do Ceará na internet, verifico que os autos foram 

autuados naquela Corte em 20/02/2019, tendo vários documentos sido 

acostados em 01/03/2019, com a distribuição ao Relator em 

06/03/2019.

4. Dessa forma, considerando as peculiaridades apontadas, bem como 

a quantidade de pena imposta ao Recorrente - 8 (oito) anos de 

reclusão em regime fechado - percebe-se que o tempo que se estende 

entre a prolação da sentença e o julgamento da apelação não se 

mostra desproporcional, não tendo sido verificado descaso ou desídia 

por parte da Autoridade Judiciária.

5. Recurso ordinário em habeas corpus desprovido, com 

recomendação de urgência no julgamento da apelação.

(RHC 105.831/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, 

julgado em 16/05/2019, DJe 31/05/2019)

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE 

ENTORPECENTES. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. 

PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO PARA 

JULGAMENTO DA APELAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 1. A 

aferição do excesso de prazo reclama a observância da garantia da 

duração razoável do processo, prevista no art. 5º, LXXVIII, da 

Constituição Federal. Tal verificação, contudo, não se realiza de forma 

puramente matemática.

Reclama, ao contrário, um juízo de razoabilidade, no qual devem ser 

sopesados não só o tempo da prisão provisória mas também as 

peculiaridades da causa, sua complexidade, bem como quaisquer 

fatores que possam influir na tramitação da ação penal.

2. Esta Corte tem reiterada jurisprudência no sentido de que a análise 
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do excesso de prazo para o julgamento da apelação deve levar em 

consideração o quantum de pena aplicada na sentença condenatória.

(Precedentes.) 3. Na presente hipótese, o paciente foi condenado a 

uma pena total de 13 anos, 4 meses e 15 dias. Está dentro dos limites 

da razoabilidade, portanto, o prazo de 15 meses desde o aviamento do 

recurso de apelação até a presente data, mormente se considerado 

que o feito encontra-se concluso para julgamento.

4. Ordem denegada.

(HC 465.753/PR, de minha relatoria, SEXTA TURMA, julgado em 

19/02/2019, DJe 08/03/2019)

Outro não foi o entendimento exarado pelo Ministério Público Federal. Eis 

a ementa do aludido parecer (e-STJ fl. 129):

HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO. INOCORRÊNCIA.

1. A alegação de excesso de prazo não merece prosperar, em razão 

da diligente condução no andamento do feito, aliada à inexistência de 

elementos nos autos que confirmem qualquer desídia do 

aparelhamento estatal.

Parecer pela denegação da ordem.

À vista do exposto, denego a ordem.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 29 de novembro de 2019.

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Relator
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